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Governo do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Departamento de Edificações
Divisão de Fiscalização

 

Despacho  ̶  NOVACAP/PRES/DE/DEDIF/DIFIS Brasília, 19 de dezembro de 2023.
 
Ao Departamento de Compras (DECOMP),

Assunto: análise de acervo/atestado técnico

1. Referente ao Procedimento Licitatório Eletrônico nº 09/2023–DECOMP/DA cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para execução de obra de recuperação e reforma, contemplando
serviços de reparação, instalação, subs�tuição e operação de sistemas e equipamentos, inclusive
execução de serviços técnicos especializados de inspeção predial, comissionamento e elaboração de
projetos “as built” do novo Edi�cio Sede da PGDF, localizado no Setor de Administração Municipal – SAM-
Projeção I, em Brasília/DF., foi analisado a documentação (acervos e atestados) do CONSÓRCIO N3E-
MAMORÉ (composto pelas empresas N3E Engenharia Ltda e MAMORÉ Construções e Meio Ambiente
Ltda-ME (129486653, 129486902) onde constatamos que não atendem ao exigido no subitem 9.1.4 -
letra "b.1" e "b.2" do Edital (121920213).

2. Não apresentou os serviços: Execução de instalações elétricas que contemplem (nobreak,
subestação abrigada e gerador)  com potência igual ou superior a 300kva, execução de instalações de ar
condicionado do �po VRF com capacidade igual ou superior a 200TR e sistema de ven�lação; execução de
instalações de prevenção e combate a incêndio incluso sprinklers e hidrante; execução de esquadrias �po
"pele de vidro". 

3. Não apresentou as quan�dades solicitadas dos serviços: Execução de cabos/fios de cobre;
impermeabilização de super�cies e execução de pintura/massa corrida.

4. Também não indicou conforme indicado no item 6.2 do edital : em cláusulas específicas, a
indicação da par�cipação de cada empresa, e suas obrigações.

 

                Antonio Taumaturgo de Oliveira                  Engº Carlos Alberto Spies

                          Membro da CPL                                        Diretor de Edificações

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO TAUMATURGO DE OLIVEIRA -
Matr.0074452-2, Técnico em Edificações, em 19/12/2023, às 09:15, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3, Diretor(a)
de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 19/12/2023, às
11:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 129577834 código CRC= 3EDE380C.
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s):
Sí�o  - www.novacap.df.gov.br
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